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第 111/2010號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規第四十二條及第四十三條的規定，作出本批示。

核准澳門監獄基金二零一零財政年度第一補充預算，金

額為$158,348.44（澳門幣壹拾伍萬捌仟叁佰肆拾捌元肆角肆

分），該預算為本批示的組成部份。

二零一零年四月二十七日

行政長官 崔世安

Despacho do Chefe do Executivo n.º 111/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 42.º e 43.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, na 
redacção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrati-
vo n.º 28/2009, o Chefe do Executivo manda:

É aprovado o 1.º orçamento suplementar do Fundo do Esta-
belecimento Prisional de Macau, relativo ao ano económico de 
2010, no montante de $ 158 348,44 (cento e cinquenta e oito mil, 
trezentas e quarenta e oito patacas e quarenta e quatro avos), o 
qual faz parte integrante do presente despacho.

27 de Abril de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

澳門監獄基金二零一零財政年度第一補充預算

1.º orçamento suplementar do Fundo do Estabelecimento Prisional de Macau, para o ano económico de 2010

單位 Unidade: 澳門幣 MOP 

職能分類

Classificação 

funcional

經濟分類 

Classificação

económica

名稱

Designação

金額

Montante

收入

Receitas

資本收入

Receitas de capital

13-00-00-00 其他資本收入

Outras receitas de capital

13-01-00-00 歷年財政年度結餘

Saldos de anos económicos anteriores

(158,348.44)

總收入

Total das receitas

(158,348.44)

開支

Despesas

經常開支

Despesas correntes

02-00-00-00-00 資產及勞務

Bens e serviços

02-01-00-00-00 耐用品

Bens duradouros

1-02-2 02-01-05-00-00 工場、修理廠及化驗室用品

Material fabril, oficinal e de laboratório

(30,000.00)

02-03-00-00-00 勞務之取得

Aquisição de serviços

02-03-01-00-00 資產之保養及利用

Conservação e aproveitamento de bens

1-02-2 02-03-01-00-05 各類資產

Diversos

(50,000.00)



300 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 18 期 —— 2010 年 5 月 3 日

二零一零年三月十二日於澳門監獄基金——行政委員

會——代主席：呂錦雲——委員：朱國宏，黃妙玲

第 112/2010號行政長官批示

鑑於判給新康誠汽車有限公司向澳門保安部隊事務局供應

一台車輛，而承擔該負擔的年度與支付該負擔的年度不同，因

此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規第二十條的規定，作出本批示。

一、許可新康誠汽車有限公司向澳門保安部隊事務局供

應一台車輛，金額為$4,960,000.00（澳門幣肆佰玖拾陸萬元

整）。

二、上述負擔將由登錄於二零一一年財政年度澳門特別行

政區財政預算的相應撥款支付。

二零一零年四月二十八日

行政長官 崔世安

第 113/2010號行政長官批示

鑑於判給新康誠汽車有限公司向澳門保安部隊事務局供應

一台車輛，而承擔該負擔的年度與支付該負擔的年度不同，因

此必須保證其財政支付。

單位 Unidade: 澳門幣 MOP 

職能分類

Classificação 

funcional

經濟分類 

Classificação

económica

名稱

Designação

金額

Montante

02-03-08-00-00 各項特別工作

Trabalhos especiais diversos

3-03-0 02-03-08-00-02 技術及專業培訓

 Formação técnica ou especializada

(78,348.44)

總開支

Total das despesas

(158,348.44)

Fundo do Estabelecimento Prisional de Macau, aos 12 de 
Março de 2010. — O Conselho Administrativo. — A Presiden-
te, substituta, Loi Kam Wan. — Os Vogais, Chu Kuok Wang — 
Wong Mio Leng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 112/2010

Tendo sido adjudicado à Xin Kang Cheng — Auto Serviços, 
Investimentos Comerciais e Industriais, Importação e Exporta-
ção, Limitada, o fornecimento de um veículo para a Direcção 
dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, cuja assunção 
de encargos tem reflexo em ano não correspondente ao da sua 
realização, torna-se necessário garantir a sua cobertura finan-
ceira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, na redac-
ção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizado o fornecimento pela Xin Kang Cheng — 
Auto Serviços, Investimentos Comerciais e Industriais, Impor-
tação e Exportação, Limitada, de um veículo para a Direcção 
dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, pelo montante 
de $ 4 960 000,00 (quatro milhões, novecentas e sessenta mil 
patacas). 

2. O referido encargo será suportado pela verba correspon-
dente, a inscrever no Orçamento da Região Administrativa Es-
pecial de Macau para o ano económico de 2011.

28 de Abril de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 113/2010

Tendo sido adjudicado à Xin Kang Cheng — Auto Serviços, 
Investimentos Comerciais e Industriais, Importação e Exporta-
ção, Limitada, o fornecimento de um veículo para a Direcção 
dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, cuja assunção 
de encargos tem reflexo em ano não correspondente ao da sua 
realização, torna-se necessário garantir a sua cobertura finan-
ceira.




